
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Alefy Junior Cláudio Simões 

 
EMENTA: Indica a necessidade de 

realização de obra de revitalização 

na beira-rio, popularmente 

conhecida como Avenida, visando 

alavancar o turismo no Município de 

Alfredo Chaves (ES). 

 
Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 
 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, realize obra de revitalização na Avenida à beira-rio, 

com instalação de quiosques e deck de madeira, a fim de alavancar o turismo 

municipal. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

  
A presente Indicação tem como principal finalidade promover o 

desenvolvimento turístico do Município de Alfredo Chaves, por meio da 

revitalização da Avenida à beira-rio, com a instalação de quiosques e um deck 

de madeira, estrutura que atrairia visitantes e impulsionaria a economia local.  
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É de suma importância ressaltar que, segundo relatos dos populares e 

observações da comunidade, a área à beira-rio possui grande potencial 

turístico, mas carece de infraestrutura adequada para receber turistas, como 

pontos de comércio e lazer. A implementação de quiosques permitiria a oferta 

de serviços, alimentação e artesanato local, enquanto o deck de madeira 

proporcionaria um espaço seguro e atrativo para contemplação da paisagem, 

fotos e eventos, elevando a visibilidade do Município e gerando renda para 

empreendedores locais.  

 

A necessidade da obra se justifica pela observação de que Alfredo 

Chaves tem diversas belezas naturais, e essa intervenção atuaria como um 

elemento atrator, similar a projetos bem-sucedidos em Municípios vizinhos, 

aumentando o fluxo de visitantes, fomentando o comércio e melhorando a 

qualidade de vida dos moradores. Trata-se de uma medida de baixo custo 

relativo, com alto retorno em termos de turismo sustentável e desenvolvimento 

econômico.  

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo esta a 

razão da presente Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 10 de abril de 2026. 

  

ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES  
Vereador 

(Assinado eletronicamente) 
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